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PROJETO DE LEI Nº 045/2023 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2023 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2024. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0100 – Proteção Social Básica 

TÍTULO DA AÇÃO Aluguel Social aos ex-moradores do Prédio da Caixa 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Aluguel Social aos ex-moradores do Prédio da Caixa 

TIPOLOGIA ATIVIDADE FINALÍSTICA        
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

        
             

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

          
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

METAS       -                                 – ANO 2024 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Pessoas Atendidas Unidade 100 R$ 188.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA 
AÇÃO 

3010 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS 

        
             

EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E 
SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2024 

R$ 90.258.364,29 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 188.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
     

Desde junho de 2019 moradores do Prédio da Caixa, sem comprovante de residência, 
estão com dificuldade de sobreviver sem aluguel social. É responsabilidade da Prefeitura, 
conforme determinado no processo de despejo que todos os moradores do Condomínio 
Nossa Srª da Conceição, conhecido como “Prédio da Caixa”, tenham direito a aluguel social. 

 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
Paulo Eduardo Gomes                    Benny Briolly                                  Tulio Mota 


